
CONVËNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0

ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO E O MUNICÍPIO DE

OBJETIVANDO A

CONSTRUÇÃO DE PROPRIO ESTADUAL

PARA

AOS DE DE 199 O ESTADO DE SAO,

PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, INSCRITA NO CGC/MF SOB NÚMERO

46.384.40010003-00, COM SEDE A AVENIDA MIGUEL

STEFANO, 3.900, NA CIDADE DE SAO PAULO, DORAVANTE

DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA

PELO SEU TITULAR

, DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR

GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.2

41.931, DE 8 DE JULHO DE 1997, E O MUNICÍPIO DE

DORAVANTE DENOMINADO MUNICIPIO,,

NESTE ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO, SENHOR

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI,

MUNICIPAL N** ,DE DE DE 199 FERMAM

O PRESENTE CONVÊNIO QUE SE REGERA PELAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N.* 8.666, DE 21 DE

JUNHO DE 1993 E NA LEI ESTADÜAL N*6.544, DE 22 DE

NOVEMBRO DE 1989, E RESPECTIVAS ALTERRACOES

POSTERIORES, PARA OS FINS E MEDIANTE AS CONDIÇÕES

DAS CLÁ,USULAS SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

O PRESENTE CONVÈNIO TEM POR OBJETIVO A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS, VISANDO,

MEDIANTE COLABORAÇÃO MÚTUA DOS PARTICIPES A

EXECUÇÃO DE OBRA DE CONSTRUÇÃO DE PRÓPRIO

ESTADUAL PARA , DE ACORDO COM OS

PROJETOS BÁSICO E EXECUTIVO PADRÕES, CONSTANTES DO

PLANO D,E TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE CONVËN O.

CLAUSULA SEGUNDA

DAS OBIRGACOES

PARA OS FINS DA CLÁUSULA ANTERIOR, OBRIGAM-SE OS

PARTICIPES:

1 A SECRETARIA A:
-

A) VISTORIAR E APROVAR O TERRENO A SER DOADO PE O

MUNICIPIO PARA CONSTRUÇÃO DE ;

B) FISCALIZAR A EXECUÇÃO DA OBRA, OBJETO DESTE

CONVÊNIO;

C) RECUSAR QUAISQUER MATERIAIS OU SERVIÇOS QUE

NAO CORRESPONDAM AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÓES

ESTIPULADAS, BEM COMO QUE OFEREÇA VÍCIO OU DEFEITO

DE EXECUÇÃO;

D) RECEBER, PROVISORIAMENTE, ATE 15 (QUINZE) DIAS

DA COMUNICAÇÃO ESCRITA DE SEU TÉRMINO, MEDIANTE

TERMO CIRCUNSTANCIADO, A OBRA OBJETO DESTE

CONVËNIO, FICANDO A MESMA EM OBSERVAÇÅO, PELO

PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, FINDO O QUAL, SEU

RECEBIMENTO SERÁ DEFINITIVO, DESDE QUE NAO HAJA

IMPUGNAÇÃO E APÓS VISTORIA QUE COMPROVE A SUA

ADEQUAÇÃO PELO CENTRO DE ENGENHARIA DESTA

SECRETARIA;

E) REPASSAR AO MUNICIPIO, APÓS A CONCRETIZACAO

DA DOAÇÃO DO TERRENO, OS RECURSOS FINANCEIROS

ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO 1, PARA

APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE

TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE;

F) PRESTAR ASSISTËNCIA TÉCNICA E SUPERVISIONAR A

EXECUÇÃO DO PROJETO;

G) EXIGIR A PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MUNICIPIO

DOS VALORES REPASSADOS POR CONTA DESTE CONVËNIO,

INFORMANDO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS, PARA O DEVIDO SANEAMENTO

IL O MUNIPIO A:
-

A) IMEDIATAMENTE APÓS A CELEBRAÇÃO DESTE

INSTRUMENTO, OFERECER A APROVAÇÃO DA SECRETARIA,

TERRENO PARA CONSTRUÇÃO DE , OBSERVADAS

AS SEGUINTES CONDIÇÕES BÁSICAS:

1) ÁREA MÍNIMA DE M';

2) LOCALIZAÇÃO COMPATÍVEL COM A FINALIDADE DA

CONSTRUÇÃO, PREFERENCIALMENTE COM EXISTËNCIA DE

SERVIÇOS PÚBLICOS (REDE DE ÁGUA, ESGOTO, ENERGIA

ELÉTRICA, TELEFONE, PAVIMENTAÇÃO E TRANSPORTE

URBANO);

3) CONDIÇÕES GERAIS DE SALUBRIDADE,

PREFERENCIALMENTE PARA TERRENO PLANO, COM SOLO COMPACTO E

ISENTO DE ENCHARCAMENTO;

B) APRESENTAR A SECRETARIA, ATE 1 1

DIAS, APÓS A ASSINATURA DESTE TERMO, A SEGUINTE

DOCUMENTAÇÃO DO TERRENO JA VISTORIADO E APROVADO

PELA SECRETARIA:

1) LEVANTAMENTO TOPOGRÁFICO, REPRESENTADO EM

PLANTA, CONTENDO ORIENTAÇÃO MAGNÉTICA, TRAÇADO DE

CURVAS DE NÍVEL, COM AS RESPECTIVAS QUOTAS DE

PONTOS SIGNIFICATIVOS E DOS VÉRTICES DAS DIVISAS DO

TERRENO E ACIDENTES TOPOGRAFICOS EXISTENTES;

2) PLANTA COM MEMORIAL DESCRITIVO;

3) TÍTULO DE PROPRIEDADE DO TERRENO DEVIDAMENTE

REGISTRADO;

4) CERTIDÃO VINTENÁRIA EMITIDA PELO REGISTRO DE

IMÓVEIS, COM NEGATIVA DE ÕNUS EM TODAS AS

TRANSMISSÕES;

5) LEI MUNICIPAL AUTORIZANDO A DOAÇÃO DO TERRENO

AO ESTADO PARA A CONSTRUÇÃO DE ;

C) EFETUAR A DOAÇÃO DO TERRENO, BEM COMO OS

COMPETENTESCALCULOS NOS ÓRGÃOS PÚBLICOS

COMPETENTES, ANTERIORMENTE AO INICIO DAS OBRAS;

D) EXECUTAR E CONCLUIR AS OBRAS, OBJETO DESTE

CONVËNIO, NO PRAZO MÁXIMO DE ( )

MESES APÓS O RECEBIMENTO DOS RECURSOS PELA

SECRETARIA, OBEDECENDO A LEGISLAÇÃO VIGENTE, EM

ESPECIAL AQUELA PERTINENTE A OBRAS E A EFETIVAÇÃO

DAS DESPESAS PÚBLICAS;

E) COMUNICAR A SECRETARIA, POR ESCRITO, A DATA

DO INICIO DAS OBRAS, BEM COMO SUA CONCLUSÃO;

F) FORNECER MÃO-DE-OBRA PRÓPRIA OU DE TERCEIROS

ATE O MONTANTE ESPECIFICADO NA CLÁUSULA TERCEIRA,

INCISO II, PARA APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O

PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE;

G) INDICAR O ENGENHEIRO DO MUNICÍPIO,

RESPONSÁVEL PELA OBRA;

H) OBEDECER O PROJETO BÁSICO E DEMAIS

ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PELA SECRETARIA E

CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO;

I) PROCEDER AS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS, EM

MIDADE COM O PLANO DE TRABALHO, COM OBSERVÀNCIA IL

DA LEGISLAÇÃO PERTINENTE A LICITAÇÕES;

J) ZELAR PELO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS, SEGUROS,

CIONTRIBUICOES PREVIDENCIÁRIAS, ENCARGOS TRABALHISTAS

E OUTROS DECORRENTES DO PRESENTE CONVÈNIO;

1) EXIGIR DOS TERCEIROS CONTRATADOS A INDENEZACAO

DE TODOS OS ENSAIOS, TESTES E DEMAIS PROVAS QUE A

SECRETARIA JULGAR NECESSÁRIOS;

M) EXIGIR DOS TERCEIROS CONTRATADOS,

INDEPENDENTEMENTE DA ATIVIDADE E GRADAÇÃO DE RISCO, A

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO

EM SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO RELATIVO AO

NÚMERO TOTAL DE TRABALHADORES EM ATVIDADE COM O

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL, SEM PREJUÍZO DA OBSERVÅNCIA DAS DEMAIS

NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR, PREVISTAS EM LEI

N) ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO

DESTE CONVËNIO, ANOTANDO TODAS AS OCORRËNCIAS

RELACIONADAS COM SUA EXECUÇÃO E AS DETERMINAÇÕES

PARA A REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DEFEITOS

OBSERVADOS;

O) RECUSAR QUALQUER MATERIAL OU SERVIÇO QUE NAO

CORRESPONDA AS CONDIÇÕES E ESPECIFICAÇÕES

ESTIPULADAS, OU QUE APRESENTE VÍCIO OU DEFEITO DE

EXECUÇÃO, ZELANDO PELA SUBSTITUIÇÃO OU CORREÇÃO

SEM ÕNUS PARA A SECRETARIA ESTA OBRIGAÇÃO SE

ESTENDE PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS APÓS A

CONCLUSÃO DA REFORMA;

P) FACILITAR A SECRETARIA A INSPEÇÃO DE TODOS

OS TRABALHOS, BEM COMO FORNECER, A MEDIDA DE SEU

DESENVOLVIMENTO, DADOS TÉCNICOS MEDIANTE

APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, SEMPRE QUE SOLICTADOS

Q) EFETUAR PRESTAÇÃO DE CONTAS A SECRETARIA

NO PRAZO DE ( ) DIAS A CONTAR DO RECEBIMENTO

DA RESPECTIVA PARCELA, INDEPENDENTEMENTE DO

CONTROLE EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

R) RESTITUIR, NO CASO DE NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU DE

APLICAÇÃO INDEVIDA, OS RECURSOS RECEBIDOS, BEM

COMO, NO CASO DE APLICAÇÃO PARCIAL, OS RECURSOS

REMANESCENTES, DEVIDAMENTE ACRESCIDOS DA

BÁSICA DAS CADERNETAS DE
REMUNERAÇÃO POUPANÇA;

DESDE A DATA DO CRÉDITO E ATE O SEU RECOLHIMENTO,

DEVENDO ENCAMINHAR A GUIA RESPECTIVA A

SECRETARIA;

S) SANAR AS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 30

(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA COMUNICAÇÃO

PREVISTA NO INCISO I, ALINEA *C*, DESTA CLÁUSULA;

O NOS ET) OBSERVAR DISPOSTO *4 4*, 5.* 6,9 DO

ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N* 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, NO TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS

RECURSOS RECEBIDOS, NO CASO DE SUA NAO IMEDIATA

UTILIZAÇÃO, E A DEVOLUÇÃO DE SALDOS FINANCEIROS

REMANESCENTES, NAS HIPÓTESES DE CONCLUSÃO,

DENÚNCIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE;

U) CONTRIBUIR COM OS RECURSOS FINANCEIROS,

ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO E, PARA

APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE

TRABALH, O QUE INTEGRA O PRESENTE

CLAUSULA TERCEIRA

DOS RECURSOS E DO VALOR

O VALOR DO PRESENTE CONVËNIO E DE R*

( ), SENDO AS DESPESAS DE

RESPONSABILIDADE DE AMBOS OS PARTICIPES, NA

SEGUINTE CONFORMIDADE:

1 - A SECRETARIA ARCARÁ COM AS DESPESAS NO

MONTANTE DE R* ( ), QUE

ONERARÃO A(S) CLASSIFICACOES

ORÇAMENTÁRIA(S!, ELEMENTO(S) ECONÕMICO(S)

IL - O MUNICIPIO ARCARÁ COM AS DESPESAS

PREVISTAS NA CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO II, ALÍNEA *A*,

ATE O MONTANTE DE R* ( 1, QUE

ONERARÃO A(S) CLASSIFICACOES ORÇAMENTÁRIA(S)

, ELEMENTO(S) ECONÕMICO(S)

* 17 - O VALOR REFERIDO NO INCISO 1 DESTA CLÁUSULA

SERÁ REPASSADO PELA SECRETARIA MUNICÍPIOAO

CONSOANTE O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, CONSTANTE

DO PLANO DE TRABALHO

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGËNCIA

0 PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONVËNIO E DE

, A PARTIR DE SUA ASSINATURA, PODENDO SER

PRORROGADO MEDIANTE TERMO ADITIVO, FIRMADO PELO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO E PELO

PREFEITO MUNICIPAL, OBSERVADO O LIMITE DE 5 (CINCO)

ANOS

CLÁUSULA QUINTA

DA RESEITO E DA DENÚNCIA

MEDIANTE ATO DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, O PRESENTE CONVËNIO PODERÁ SER

DENUNCIADO POR DESINTERESSE CONSENSUAL, OU

UNILATERAL, NESTE CASO MEDIANTE NITIFICACAO PRÉVIA,

COM ANTECEDËNCIA MINIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS,

BEM COMO PODERÁ SER RESCINDIDO, POR INFRAÇÃO LEGAL

OU CONVENCIONAL

PARÁGRAFO ÚNICO - EM CASO DE INADIMPLÊNCIA DO

MUNICIPIO DEVERÁ ESTE RESTITUIR AO ESTADO OS

RECURSOS NAO UTILIZADOS, OU INDEVIDAMENTE

APLICADOS, CONFORME CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO II,

ALÍNEA *R*.

CLÁUSULA SEXTA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL, COM

RENÚNCIA EXPRESSA DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA, PARA NELE SEREM DIRIMIDAS

QUESTÕES ORIUNDAS DO PRESENTE CONVENIO

E, POR ESTAREM OS PARTÍCIPES DE ACORDO, ASSINAM

O PRESENTE INSTRUMENTO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL

TEOR E FORMA, PARA UM SO EFEITO DE DIREITO, NA

PRESENÇA DASTESTEMUNHAS ABAIXO NOMEADAS

SECRETÅRIO DE AGRICULTURA

R.G.

CIC

R.G.

CIC.
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CONVÊNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM 0

ESTADO DE SAO PAULO, ATRAVÉS DA

SECRETARIA DE AGRICUL TURA E

ABASTECIMENTO E 0 MUNICIPIO DE

, OBJETIVANDO A REFORMA DO

PRÓPRIO ESTADUAL

AOS DE DE 199 , O ESTADO DE SAO

PAULO, ATRAVÉS DA SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, INSCRITA NO CGC/MF SOB NÚMERO

46.384.400/0003-00, COM SEDE A AVENIDA MIGUEL

STEFANO, 3.900, NA CIDADE DE SAO PAULO, DORAVANTE

DENOMINADA SECRETARIA, NESTE ATO REPRESENTADA

PELO SEU TITULAR

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELO SENHOR,

GOVERNADOR DO ESTADO, NOS TERMOS DO DECRETO N.-O

41.931, DE 8 DE ULHO DE 1997 E O MUNICÍPIO DE

DORAVANTE DENOMINADO MUNIC PIO NESTE,

ATO REPRESENTADO PELO SEU PREFEITO, SENHOR

DEVIDAMENTE AUTORIZADO PELA LEI,

MUNICIPAL N, -O ,DE DE DE 199 ,

FIRMAM O PRESENTE CONVÉNIO QUE SE REGERÁ PELAS

DISPOSIÇÕES CONTIDAS NA LEI FEDERAL N.-* 8.666, DE 21

DE JUNHO DE 1993 E NA LEI ESTADUAL N.* 6.544, DE 22

DE NOVEMBRO DE 1989, E RESPECTIVAS ALTERAÇÓES

POSTERIORES, PARA OS FINS E MEDIANTE AS CONDIÇÕES

DAS CLASULAS SEGUINTES:

CLAUSULA PRIMEIRA

DO OBJETO

0 PRESENTE CONVËNIO TEM POR OBJETIVO A

TRANSFERËNCIA DE FINANCEIROS VISANDO REFORMARECURSOS A

DO PRÓPRIO ESTADUAL EM CONFORMIDADE
,

COM O PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE

TERMO

CLÁUSULA SEGUNDA

DAS OBRIGAÇÕES

PARA OS FINS DA CLÁUSULA ANTERIOR, OBRIGAM-SE OS

PARTICIPES:

1 A SECRETARIA A:
-

A) MUNICÌPIODEIXANREPASSAR AO OS RECURSOS

CEIROS, ESPECIFICADOS NA CLÁUSULA TERCEIRA, INCISO I,

PARA APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O PLANO DE

TRABALHO INTEGRA PRESENTE;
QUE O

B) ASSISTËNCIA TÉCNICA E SUPERVISIONAR APRESTAR

EXECUÇÃO DO PROJETO;

C) EXIGIR A PRESTAÇÃO DE CONTAS AO MUNICÍPIO

DOS VALORES REPASSADOS POR CONTA DESTE CONVÉNIO,

INFORMANDO SOBRE EVENTUAIS IRREGULARIDADES

ENCONTRADAS, PARA O DE,VIDO SANEAMENTO

II - O MUNICIPIO A:

A) FORNECER MÃO-DE-OBRA PRÓPRIA OU DE LIMOEIROS

ATE O MONTANTE ESPECIFICADO NA CLÁUSULA TERCEIRA,

INCISO II, PARA APLICAÇÃO EM CONFORMIDADE COM O

PLANO DE TRABALHO QUE INTEGRA O PRESENTE;

B) INDICAR O ENGENHEIRO DO MUNICIPIO,

RESPONSÁVEL PELA OBRA;

C) EXECUTAR A OBRA, OBEDECENDO O PROJETO BÁSICO

E DEMAIS ESPECIFICAÇÕES ESTABELECIDAS PELA

SECRETARIA E CONSTANTES DO PLANO DE TRABALHO,

PROVIDENCIANDO, AS SUAS EXPENSAS, A SUBSTITUIÇÃO

DE MATERIAIS, BEM COMO O REFÀZIMENTO DOS SERVIÇOS

QUE ESTIVEREM EM DESACORDO COM AQUELE;

D) PROCEDER AS AQUISIÇÕES DE MATERIAIS E

CONTRATAÇÕES DE SERVIÇOS NECESSÁRIOS, EM CONFORMIDADE

PLANO DE TRABALHO, OBSERVÅNCIA DACOM O COM

LEGISLAÇÃO PERTINENTE A LICITAÇÕES;

E) ZELAR PELO RECOLHIMENTO DOS TRIBUTOS,

CIONTRIBUICOES PREVIDENCIADOS TRABALHISTASSEGUROS,ENCARGOS

E OUTROS DECORRENTES DO PRESENTE CONVÊNIO;

F) EXIGIR DOS TERCEIROS CONTRATADOS REALIZAÇÃOA

DE TODOS OS ENSAIOS, TESTES E DEMAIS PROVAS QUE A

SECRETARIA JULGAR NECESSÁRIOS;

G) EXIGIR DOS TERCEIROS CONTRATADOS,

INDEPENDENTEMENTE DA ATIVIDADE GRADAÇÃO DE RISCO,E A

INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO

SEGURANÇA MEDICINA DO TRABALHO RELATIVO
EM E AO

NÚMERO TOTAL DE TRABALHADORES EM ATIVIDADE, COM O

FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS DE PROTEÇÃO

INDIVIDUAL, SEM PREJUÍZO DA OBSERVÅNCIA DAS DEMAIS

NORMAS DE PROTEÇÃO AO TRABALHADOR, PREVISTAS EM LEI

H) ACOMPANHAR E FISCALIZAR A EXECUÇÃO DO OBJETO

DESTE CONVËNIO, ANOTANDO TODAS AS OCORRÊNCIAS

RELACIONADAS CORN SUA EXECUÇÃO E AS DETERMINAÇÕES PARA

A REGULARIZAÇÃO DAS FALTAS OU DEFEITOS OBSERVADOS;

I) RECUSAR QUALQUER SERVIÇO QUE NAO CORRESPONDA

AS CONDIÇÓES E ESPECIFICAÇÕES ESTIPULADAS, BEM

COMO OFERECER VICIO OU DEFEITO DE EXECUÇÃO,

ZELANDO PELA CORREÇÃO E REPAROS DOS SERVIÇOS SEM

ÒNUS PARA A SECRETARIA ESTA OBRIGAÇÃO SE

ESTENDE PELO PRAZO DE 90 (NOVENTA) DIAS, APÓS A

CONCLUSÃO DA REFORMA;

J) FACILITAR A SECRETARIA A INSPEÇÃO DE TODOS OS

TRABALHOS, BEM COMO FORNECER, A MEDIDA DO

DESENVOLVIMENTO DESTE, TODOS OS DADOS TÉCNICOS

MEDIANTE APRESENTAÇÃO DE RELATÓRIOS, SEMPRE QUE

SOLICITADOS;

1) EFETUAR DE A SECRETARIA NOPRESTAÇÃO CONTAS

DE DIAS A DO RECEBIMENTO DAPRAZO CONTAR

RESPECTIVA PARCELA, INDEPENDENTEMENTE DO CONTROLE

EXTERNO DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO;

M) RESTITUIR, NO CASO DE NAO UTILIZAÇÃO TOTAL OU

DE APLICAÇÃO INDEVIDA, OS RECURSOS RECEBIDOS, BEM

COMO, NO CASO DE APLICAÇÁO PARCIAL, OS RECURSOS

REMANESCENTES, DEVIDAMENTE ACRESCIDOS DA

REMUNERAÇÃO BÁSICA DAS CADERNETAS DE POUPANÇA,

DESDE A DATA DO CRÉDITO E ATE O SEU RECOLHIMENTO,

DEVENDO ENCAMINHAR A GUIA RESPECTIVA A

SECRETARIA;

N) SANAR AS IRREGULARIDADES CONSTATADAS NA

PRESTAÇÃO DE CONTAS DENTRO DO PRAZO MÁXIMO DE 30

(TRINTA) DIAS, A CONTAR DA DATA DA COMUNICAÇÃO

PREVISTA NO INCISO I, AMONEA *C*, DESTA CLÁUSULA;

O) OBSERVAR O DISPOSTO NOS ** 4*, 5.2 E 6.-0 DO

ARTIGO 116 DA LEI FEDERAL N. -* 8.666, DE 21 DE JUNHO

DE 1993, NO TOCANTE AS APLICAÇÕES FINANCEIRAS DOS

RECURSOS RECEBIDOS, NO CASO DE SUA NAO IMEDIATA

UTILIZAÇÃO, E A DEVOLUÇÃO DE SALDOS FINANCEIROS

REMANESCENTES, NAS HIPÓTESES DE CONCLUSÃO,

DENÚNÇIA, RESCISÃO OU EXTINÇÃO DO AJUSTE

CLAUSULA TERCEIRA

DOS RECURSOS E DO VALOR

0 VALOR DO PRESENTE CONVËNIO E DE R*

( ), SENDO AS DESPESAS DE RESPONSABILIDADE

DE AMBOS OS PARTÍCIPES, NA SEGUINTE CONFORMIDADE:

I A SECRETARIA ARCARÁ COM AS DESPESAS NO
-

MONTANTE DE R* ( ), QUE ONERARÃO A(S)

CLASSIFICACOES ORCAMENTARIAS

, ELEMENTO(S) ECONÕMICO(S)

PREVISTAS NA CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO IL ALÍNEA *A*,

ATE O MONTANTE DE R* ( ), QUE

ONERARÃO A(S) CLASSIFICACOES ORCAMENTADOS

, ELEMENTO(S) ECONÕMICO(S)

. * 1.*O VALOR REFERIDO NO INCISO 1 DESTA CLÁUSULA

SERÁ REPASSADO PELA SECRETARIA AO MUNICÍPIO,

CONSOANTE O CRONOGRAMA DE DESEMBOLSO, CONSTANTE

DO PLANO DE TRABALHO

CLÁUSULA QUARTA

DA VIGÊNCIA

O PRAZO DE VIGÊNCIA DESTE CONVËNIO E DE

PARTIR DE ASSINATURA, PODENDO
A SUA SER

PRORROGADO, MEDIANTE ADITIVO, FIRMADO PELO
TERMO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA ABASTECIMENTO PELOE E

PREFEITO MUNICIPAL, OBSERVADO LIMITE DE 5 (CINCO)O

ANOS

CLÁUSULA QUINTA

DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

MEDIANTE ATO DO SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, PRESENTE CONVËNIO PODERÁ SERO

DENUNCIADO POR DESINTERESSE CONSENSUAL, OU

UNILATERAL, NESTE MEDIANTE NOTIFICAÇÃO PRÉVIA,CASO

COM ANTECEDËNCIA MÍNIMA DE 60 (SESSENTA) DIAS,

BEM COMO PODERÁ SER RESCINDIDO, POR INFRAÇÃO LEGAL

CONVENCIONALOU

PARÁGRAFO ÚNICO EM CASO DE INADIMPLËNCIA DO

-

MUNICIPIO DEVERÁ ESTE RESTITUIR AO ESTADO OS

RECURSOS NAO UTILIZADOS, OU INDEVIDAMENTE

APLICADOS, CONFORME CLÁUSULA SEGUNDA, INCISO II,

ALÍNEA *M*.

CLÁUSULA SEXTA

DO FORO

FICA ELEITO O FORO DA COMARCA DA CAPITAL, COM

RENÚNCIA EXPRESSA DE QUALQUER OUTRO, POR MAIS

PRIVILEGIADO QUE SEJA, PARA NELE SEREM DIRIMIDAS

QUESTÕES ORIUNDAS DO PRESENTE CONVENIO

E, POR ESTAREM OS PARTICIPES DE ACORDO, ASSINAM

O PRESENTE INSTRUMENTO EM 2 (DUAS) VIAS DE IGUAL

TEOR E FORMA, PARA UM SO EFEITO DE DIREITO, NA

PRESENÇA DAS TESTEMUNHAS ABAIXO NOMEADAS

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO

R.G.

CIC.

-R.G.

DECRETO N. 2 41.932,

PLANEJAMENTO A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVÊNIOS COM MUNICÍPIOS DO

ESTADO DE SAO PAULO, VISANDO A

TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS FINANCEIROS PARA

IMPLEMENTAÇÃO DOS PROGRAMAS QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS,NO USO SUAS

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA A SECRETARIA DE ECONOMIA E

PLANEJAMENTO AUTORIZADA A, REPRESENTANDO O ESTADO,

CELEBRAR CONVËNIOS, TENDO OBJETO TRANSFERËNCIA
POR A

DE RECURSOS FINANCEIROS AOS MUNICÍPIOS PAULISTAS

RELACIONADOS, CONFORME PUBLICAÇÃO A SER FEITA NO

DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO, POR DESPACHO

GOVERNAMENTAL, PARA A IMPLEMENTAÇÃO DOS

PROGRAMAS DE MELHORIA EM TRANSPORTES E

URBANA - MTU DE IMPLANTAÇÃO DE

PROJETOS ESPECIAIS - PE; DE APOIO AOS MUNICÍPIOS -

PAM

ARTIGO 2.* - A INSTRUÇÃO DOS PROCESSOS REFERENTES

A CADA CONVËNIO DEVERÁ COMPREENDER A OBSERVÁNCIA

DO DISPOSTO NOS ARTIGOS 5.O, INCISOS 1 A V, E 8*, DO

DECRETO N.2 40.722, DE 20 DE MARÇO DE 1996,

CABENDO AINDA, APÓS A ASSINATURA DO INSTRUMENTO

RESPECTIVO, A ADOÇÃO DO PROCEDIMENTO PREVISTO NO

ARRIGO 11 DO REFERIDO REGULAMENTO

ARTIGO 3.-0 - OS INSTRUMENTO-PADRAO DAS AVENÇAS

DEVERÃO OBEDECER AOS MODELOS DOS ANEXOS 1 A V

DESTE DECRETO

ARTIGO 4, *- NAO SE APLICAM AOS CONVÉNIOS

CELEBRADOS MEDIANTE AUTORIZAÇÃO EXARADA POR MEIO

DESTE DECRETO AS DISPOSIÇÕES DO DECRETO N.* 41.165,

DE 20 DE SETEMBRO DE 1996.

ARTIGO 5.* - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PACIO DOS BANDEIRANTES, 8 DE JULHO DE 1997

MARIO COVAS

ANDRÉ FRANCO MONTORE FILHO

SECRETÁRIO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARIA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 8 DE JULHO DE 1997.

ANEXO 1

AMATU

CONVÉNIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O

ESTADO DE SAO PAULO, POR MEIO DA

SECRETARIA D,E ECONOMIA E PLANEJAMENTO,

ATRAVES DE SUA COORDENADORIA DE

ARTICULAÇÃO E, PLANEJAMENTO

REGIONAL, E O MUNICIPIO DE

PELO PRESENTE INSTRUMENTO, O ESTADO DE SAO

PAULO, POR MEIO DE SUA SECRETARIA DE

ECONOMIA E PLANEJAMENTO, NESTE ATO

REPRESENTADA POR SEU SECRETÁRIO, DOUTOR ANDRÉ

FRANCO MONTORO FILHO, AUTORIZADO PELO SENHOR

GOVERNADOR, POR VIA DO DECRETO N.* 41.932, DE 8 DE

JULHO DE 1997, PUBLICADO NO DOE DE 9 DE JULHO DE

1997, COM A PATICIPACAO DE SUA COORDENADORIA

DE ARTICULAÇAO E PLANEJAMENTO REGIONAL,

C.G.C.N.- 065.517.559/0001-39, REPRESENTAPELA

SUA COORDENADORA, DOUTORA MARIA JOSE DE

MACEDO, E O MUNICÍPIO DE

'N•ES•E,A,T*, REBFEQTADO POL *AU PRETQ* C , ,'T


